
0 7 MR ?o?5

INDICAÇÃO N° 197/2025

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSOES, em 07 de abril de 2025.

Mário Hei

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para o seu pronto atendimento.

inio da Silva Carvalho 
Vereador
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e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br 
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Assinatura:

A referida rua encontra-se em péssimo estado de 
conservação, o atendimento ao presente pedido, virá beneficiar não só os 
moradores, bem como frequentadores e visitantes daquela localidade.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, que seja feita obras de recuperação do piso intertravado com 
as devidas infraestruturas, na Rua do Lago, no bairro Caiçara, neste 
município.
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